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1. INTRODUC;ÁO.

Queria dizer de entrada o seguinte. Nao sou adepto do Código do Trabalho, mas
menos ainda um detractor. Criticando livremente, suponho ser nosso dever a lealdade a
lei, que - urna vez promulgada - terá de ser inteiramente observada, ainda que nao nos fur
ternos de a entender porventura melhor do que os legisladores a pensaram. Parafraseando
SHAKESPEARE, pode dizer-se que se a lei pensa mais acertadamente do que estava na
intenc;ao do legislador, '! nós juristas cumpre entende-Ia mais inteligentemente ainda do
que nela está pensado l

. E um terrível esforc;o, mas cumpre-nos descobrir o que na lei está
inconscientemente oculto, aquilo a que GIDE chamou "a parte de Deus".

1. 1. Necessidade de revisao da legisla~ao do trabalho.

Deve fazer-se justic;a ao ambiente de participac;ao e de discussao que o Govemo
pretendeu imprimir aos seus projectos, estando os governantes em constante debate e
quase missionac;ao, num processo legislativo que foi muito participado e controvertido
(tendo mesmo sido objecto de greve de amplitude significativa).

O CT2 responde a urna necessidade. Havia necessidade de consolidac;ao da legis
lac;ao do trabalho, contida em muitas dezenas de diplomas, os quais obedecem a diver-

* Texto elaborado el1} seguimento da conferencia, pronunciada a 22 de Setembro de 2003, em encon
tro com os professores da Area do Direito do TrabaBo e Seguridade Social da Universidade de A Coruña.
Para que os problemas possam se melhor situados fizeram-se algumas referencias ao sistema espanhol.

1 "Vós haveis falado mais acertadamente do que estava na vossa inten~ao" "E vós havei-Io entendi
do mais inteligentemente do que eu o pensei". Citado por ENGISH, que referencia também o passo de GIDE
a que aludimos.

2 A partir daqui referiremos o Código do Trabalho pela sigla CT.

941



Bernardo Xavier

sos e contraditórios princípios constitucionais e que se tomam de difícil concilia<;ao.
Vm texto corrido, completo, arrumado e coerente toma-se assim de extrema utilidade.
O CT cumpre em boa parte, ainda que nao totalmente, esses objectivos de completude
e sistematiza<;ao. Penso as vezes que a legisla<;ao do trabalho lembra a fabulosa hidra
de Lema, parecendo que lhe crescem apendices a medida que se lhe cortam normati
vos3

•

1.2. O sistema

Nao vou fazer mais de que breves apontamentos relativos a técnica codicística
utilizada. Podem-se fazer críticas: o sentido da sistemática toma o CT um pouco artifi
ciaL dividindo realidades que merecem tratamento unitári04

• A sistemática é complica
da com tantos níveis de parti<;ao [Livros, Títulos, Subtítulos, Capítulos, Sec<;6es,
Subsec<;6es, Divis6es!] como os do Código CiviP! O CT é descompensado nos seus liv
ros (um livro de carácter substantivo com mais de 600 artigos, outro livro de carácter
punitivo, com cerca de 90, outro - in pello - sobre contratos especiais, de dimens6es
incognoscíveis)6.

O articulado é complexo e um pouco perplexo. O título 1 (fontes e aplica<;ao) é
pobre, o II (sobre o contrato de trabalho) é demasiado vasto e intrincado, o III (sobre
direito colectivo) é o melhor estruturado. A redac<;ao nao é tao sóbria e de fácil enten
dimento como seria desejável em legisla<;ao de trabalho. Por outro lado, transige exces
sivamente com a redac<;ao menos feliz das normas antecedentes. Apesar de tudo isto, há
um grande progresso relativamente a selva obscura em que se tem vivido.

1. 3. Pontos de partida

Como é evidente, urna codifica<;ao exige racionaliza<;ao, princípios gerais orde
nadores e urna sistematiza~ao coerente e, também, conceitos unívocos e partilhados. E
isto nao foi fácil para o Código.

O Código arranca de urna ideia de contrato de trabalho, que nos dá sempre o con
forto de nos encontrarmos em casa, a sombra tutelar do Direito Civil. Mas a ideia do
contrato nem sempre é adequada.

Nem sempre adequada, no plano da gestao das empresas. Na verdade, esquece
que o Direito do trabalho é urna realidade que mesmo no domínio individual está forte
mente impregnada pela necessidade de gestao conjunta dos contratos de trabalho. Aliás,
o Direito do trabalho (epígrafe do título 1) nao tem apenas como objecto o contrato de
trabalho. E, assim sendo, o Código - no seu desenvolvimento - vai trope<;ando com

3 Na realidade, o CT ainda nao estabilizou a legisla9ao laboral. Por exemplo, estamos "amea9ados"
com legisla9ao sobre contratos de trabalho especiais, que realmente se toma indispensável. Depois, o CT
(art. 21.°, 2) remete expressamente para regulamenta9ao posterior a revoga9ao de cerca de 20 diplomas, nao
se sabendo exactamente o que fica desde já revogado. Finalmente, o CT diz que certas disposi90es só entram
em vigor depois de publicada legisla9ao especial (art. 3.°, 2 do diploma preambular).

4 Um exemplo é o domínio da isen9ao do horário de trabalho, que, sendo embora importante, a ele
nao correspondem muitos preceitos. Os operadores jurídicos estavam habituados a encontrar juntas normas
que se encontram agora ao langa do Código em lugares distantes (v.g., condi90es e efeitos da isen9ao do
horário do trabalho - arts 177.° e 178.° - e retribui9ao dos trabalhadores em isen9ao do horário do trabalho
- arto 256.°). A dispersao das normas nas várias formas de despedimento, dispersando os artigos do CT rela
tivas acaracteriza9ao, procedimento e consequencias do ilícito, nao parece também feliz.

5 O C. Civ. tem igualmente livros, títulos, subtítulos, capítulos, sec90es, subsec90es e divisoes.
6 Por outro lado, a descompensa9ao nos vários níveis de parti9ao é enorme: há urna sec9ao de 75 arti

gos, contra um título de 9.
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grandes dificuldades7
• A óptica do contrato nao faz compreender nem acidentes, nem

seguranc;a, nem formac;ao, assuntos que requerem outra perspectiva e outros instrumen
tos. Inadequada, como todos sabemos no plano do entendimento da posic;ao dos trabal
hadores, já que ele só acede aos grandes valores contratuais da liberdade e igualdade
pela contratac;ao colectiva e de algum sacrifício do individual ao colectivo.

1.4. Balan~o de ganhos e perdas.

Certamente me querereis perguntar quem ganha com o novo Código, se os tra
balhadores se os empregadores? Penso que a reforma da legislac;ao de trabalho nao pode
ser avaliada no reduzido esquematismo de jogo de soma zero entre os parceiros, em que
o que é ganho pelos empregadores é perdido pelos trabalhadores e vice-versa. Na rea
lidade, há disposic;6es que consagram vantagens (ou desvantagens) apenas aparentes
para cada parte e sao fonte de ineficiencias em prejuízo de todos. E por isso que con
vém analisar cada ponto de reforma sem o reducionismo de urna aparente favorabilida
de. Acresce que os operadores interessados nao sao apenas cada trabalhador e cada
empregador, mas as entidades exponenciadoras de interesses sectoriais (associac;6es
sindicais e patronais), bem como obviamente os consumidores e todos os que apostam
no saudável funcionamento da economia e das estruturas produtivas. Procuramos na
análise manter-nos alheados das formas de pensar em "soma zero", para verificar os
concretos impactos das linhas da reforma.

1.S. Pontos críticos.

Em geral pretendemos deter-nos na observac;ao dos pontos críticos que vinham
sendo como tais considerados pelo geral da comunidade científica: vamos seleccionar
alguns desses pontos.

J. 5.J. Decadencia das EReTE8

o CT respondeu pouco ao problema da decadencia das estruturas de represen
tac;ao colectiva dos trabalhadores: nao trouxe inovac;6es significativas e nao buscou
novas soluc;6es. Partiu certamente da ideia que seria ingénuo pensar que a reanimac;ao
das estruturas representativas dos trabalhadores depende dos sistemas normativos (na
realidade, estes nada podem fazer no que se refere acrise ideológica, aperda de militan
cia, patente no declínio de inscric;6es e no envelhecimento dos quadros do movimento
sindical).

Vm primeiro aspecto a apontar, ainda que marcadamente técnico, tem a ver ~om
um ponto de enorme importancia para a análise da representatividade sindical. E de
notar o desaparecimento no CT do conceito de categoria (profissional, v.g., enfermei
ros, empregados de escritório, ou actividade económica, v.g., trabalhadores da indústria
química), como pressuposto de criac;ao do sindicato, enquanto entidade representativa

7 Aliás, notam-se as dificuldades sistemáticas do CT: logo de início, o "arrumar" na secc;ao 11 (sujei
tos) do capítulo 1 do Título 11 quest5es muito diversas. Nao parece que devam ser colocadas nesta secc;ao
quest5es tao díspares como as da capacidade, direitos de personalidade, igualdade e nao discriminac;ao, pro
tecc;ao da matemidade e da patemidade, trabalho de mulheres e de menores, de trabalhadores com capaci
dade de trabalho reduzida, de trabalhadores portadores de deficiencias, de trabalhadores estudantes, de tra
balhadores estrangeiros, de trabalho em comissao de servic;o, de teletrabalho e empresas. Sao as mais diver
sas realidades e embora em todas se encontre um elemento subjectivo, em muitas delas o que releva exac
tamente é um certo tipo de prestac;ao e que, portanto, nao se inclui numa intitulac;ao de "sujeitos".

8 Com esta sigla ERCTE pretendemos designar aquilo que o CT apelida de "estruturas de represen
tac;ao colectiva", a cujas iniciais a que sornaríamos E, de empresa.
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e exponenciadora dos interesses colectivo da categoria de trabalhadores dada. A repon
dera~ao desse conceito deveria ser feita apenas para o conformar com os princípios da
liberdade sindical, sem desaproveitar a ideia de categoria um elemento racionalizador
da base da organiza~ao sindical.

O puro desaparecimento do conceito de categoria parece prejudicial. Sup5e-se
que se deveria ter providenciado legislativamente para que as associa~5es sindicais con
tinuassem a assumir um mínimo de substrato e de defini~ao de categoria, nao propria
mente como requisito de constitui~ao, mas como condi~ao para reconhecimento de
representatividade relativamente a um interesse colectivo e dos direitos inerentes.

Quanto a estruturas de representa~ao dos trabalhadores na empresa pode dizer-se
que de urna maneira geral o projecto de Código traz poucas novidades. A nosso ver, exi
gir-se-ia urna grande remodela~ao.

As comiss5es de trabalhadores nao tem podido funcionar nas pequenas e médias
empresas, nao havendo aí representa~aodo pessoal junto ao empresário. Afigurava-se
nos que foi pena nao pensar em instituir urna representa~ao tipo "delegado do pessoal",
a imagem do que existe em Espanha. Ao "delegado do pessoal" (figura que só um nomi
nalismo constitucional poderia considerar vedada) competiriam fun~5es próximas
daquelas das comiss5es de trabalhadores.

Grande problema, que fica também por resolver, é o da falta de homologia e de
congruencia entre as categorias visadas pelas associa~5es sindicais e os sectores econó
mico-profissionais. Para além dos desajustes, toma-se infrutuoso o diálogo social e difi
culta-se acrescidamente a própria contrata~ao colectiv,! (a empresa ou associa~ao patro
nal tem de se confrontar com dezenas de sindicatos). E um problema que exige grande
consenso e em que se tornaria necessário solicitar projectos de solu~ao (que nao firam
o princípio da liberdade sindical) as associa~5es interessadas. Parecer-nos-ia funda
mental íntroduzir o princípio da representatividade e de interlocu~ao unitária.

1.5.2. Crise na contratariio colectiva.

O problema será exposto a propósito do sistema das fontes. Dir-se-á, desde logo,
que o problema da maleabiliza~aonormativa tem a ver com um maior protagonismo da
contrata~ao colectiva, nos termos acabados de referir: menor carga injuntiva das normas
do trabalho relativamente a contrata~ao colectiva (salvaguardado um núcleo fundamen
tal de direitos laborais, possibilidade de modificar através da conven~ao colectiva - e
nao dos contratos individuais - a auréola promocional da legisla~ao). Houve vários pas
sos nesse sentido no CT, que deu a muitas das suas normas carácter colectivo-disposi
tivo.

1.5.3. Flexibilidade.

Falava-se, com razao, do "deficit" de flexibiliza~ao funcional, temporal e geo
gráfica da presta~ao do trabalho, de flexibiliza~ao da retribui~ao e de flexibiliza~ao de
titularidade do emprego (constitui~ao e cessa~ao do contrato de trabalho) - o que justi
ficaria reformas "de modo a aumentar a competitividade".

No que se refere a flexibiliza~ao, ela parece suficientemente assegurada no novo
CT quanto aos aspectos funcional, temporal e geográfico da presta~ao do trabalho, mas
já nao quanto a adaptabilidade salarial e a titularidade do posto de trabalho. Com efei
to, quanto a retribui~ao, parecem dominar ainda as regras da omnicompreensividade e
de irredutibilidade, pelo menos para efeitos de cálculo. Ora se se pretende ligar a retri
bui~ao a produtividade e aos resultados tem de se aceitar possibilidades de diminui~ao

em conformidade da retribui~ao, deixando os respectivos sinais na lei. A manuten~ao do
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sistema expressa no articulado nao deixa os suficientes sinais de que se mudou. A pro
pósito: pensa-se que teria sido útil deixar indicac;6es consistentes para cálculo do
"parametro retributivo", por exemplo, a fixac;ao do método de cálculo da
retribuic;ao/hora ou dia com um sistema mais claro do que aparece no arto 250.° e 264.°.
Tal tem enorme incidencia em cálculos que devem ser seguros e discutíveis relativa
mente a descontos por faltas ou pagamentos dos acréscimos de trabalho suplementar.
Mas é matéria que poderá ser entregue aos CCT.

No que se refere acessac;ao do contrato de trabalho (flexibilizac;ao de efectivos),
diremos apenas o seguinte. Nao há especiais novidades no que se refere aextinc;ao do
contrato de trabalho no novo Código. Antes de mais deve considerar-se que as modifi
cac;6es se encontram balizadas pelo texto constitucional reproduzido na sua fórmula
mais incisiva pelo arto 382.° do CT: proibic;6es de despedimento semjusta causa, haven
do um entendimento estrito da expressao pelo Tribunal Constitucional. Assim, em
Portugal, só é lícito o despedimento por motivos objectivos estritos (extinc;ao individual
ou colectiva de posto de trabalho) ou por justa causa disciplinar, e, em raríssimos casos,
por inaptidao para mudanc;as tecnológicas9

• A invalidade é o efeito normal do incum
primento das condic;6es substantivas e procedimentais 'O da cessac;ao. Mantem-se regi
mes rígidos quanto ao despedimento por inadaptac;ao e implementam-se indemnizac;6es
substanciais aos despedidos 1' . Por outro lado, o sistema portugues nao parece aceitar

9 Fazendo paralelo com o sistema espanhol diríamos que se encontram previstas causas objectivas de
tipo extinc;ao de posto de trabalho ou inadaptac;ao "falta de adaptácion" ou sanc;ao disciplinar mais grave.
Excluem-se a incompetencia, desajeito - a"ineptitud" do art.52 do ET - ou até absentismo, desde que justi
ficado, indisciplina e produtividade com quebras, desde que nao torne impossível a relac;ao de trabalho. As
indemnizac;6es sao - de modo geral - ainda superiores as espanholas, que sao das maiores da Europa (1 mes
de retribuic;ao por ano de antiguidade, num mínimo de 3 meses, sem limites máximos), contra 20 dias por
ano de servic;o até 12 meses em Espanha (art. 53 do Estatuto).

10 Pensamos que a reintegrac;ao forc;ada, que está na lógica da invalidade, apenas serve para aumen
tar as indemnizac;6es. Sendo certo que em alguns casos o sistema deve manter-se (despedimentos de repre
sentantes de trabalhadores), na maior parte das circunstancias nao tem sentido e nao corresponde a urna mel
hor efectividade de tutela. Nao se ve como nao se deva permitir largamente a possibilidade de o juiz decidir
pela substituic;ao da reintegrac;ao por urna indemnizac;ao: o juiz nunca permitirá "o arbítrio do déspota" (para
referir a retórica proposic;ao de um autor frances, muito aplaudida entre nós)! Parece-nos assim perfeita
mente aceitável a soluc;ao do CT (438.°) quando aceita que o empregador solicite ao tribunal a nao-reinte
grac;ao do trabalhador nas micro-empresas (no máximo 10 trabalhadores) ou quando ocupe lugar de direcc;ao
ou administrac;ao. No caso de nao haver reintegrac;ao por solicitac;ao do trabalhador (art. 439.° do CT) a
indemnizac;ao poderá ir de 0,5 até 1,5 retribuic;ao/mes x anos de antiguidade ou quando excepcionalmente
por decisao judicial de 1 até 2 meses de retribuic;ao x anos de antiguidade.

No que se refere a indemnizac;6es haverá assim:

1) despedimento com justa causa (disciplinar): si indemnizac;6es ou compensac;6es.

2) despedimento lícito (extinc;ao individual ou colectiva de postos de trabalho e falta de adaptac;ao do
trabalhador a mudanc;as tecnológicas): compensac;ao de 1 mes de retribuic;ao X anos da antiguidade, no míni
mo de 3 meses, s/limites máximos.

3) despedimento ilícito: a) retribuic;ao até a decisao judicial (437.°,1) + indemnizac;ao por danos patri
moniais e nao patrimoniais (436.°,1) +, em alternativa, reintegrac;ao ou cessac;ao (b) (c).

b) se o trabalhador preferir a cessac;ao: retribuic;ao até a decisao judicial (437.°,1)+ indemnizac;ao por
danos patrimoniais e nao patrimoniais (436.°,1) +, indemnizac;ao de 15 dias ou 45 dias x anos de antiguida
de, fixada judicialmente (439.°, 1).

c) ou se o empregador se opuser fundadamente a reintegrac;ao: retribuic;ao até a sentenc;a + indemni
zac;ao de 1 a 2 meses, fixada judicialmente) (439.°,4).

11 Na realidade, nos países europeus as indemnizac;6es, no seu total, nunca costumam exceder um ano
de retribuic;ao, fora o caso de Espanha para algumas situac;6es excepcionais. Em face dos arts. 401.° e 439.°
do CT verifica-se que se aumentam indemnizac;6es relativamente ao sistema anterior, considerado o mais
rígido da VE (estudo de GRVBB e WELLS cit. por ICHINO na Riv./t.Dir.Lav., 1998,1, 20,notal). Portugal
é seguido pela Itália, pensamos nós que de longe (pois, as restric;6es aos despedimentos nao ocorrem nas
pequenas empresas no ordenamento jurídico italiano).
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suficientemente o chamado despedimento modificativo (como sabeis - as justas modi
fica~6es retributivas ou de presta~ao de trabalho exigidas por necessidades imperiosas
das empresas, se nao forem aceites pelos trabalhadores permitem o despedimento, ainda
que indemnizado, o que é corrente nos países cujas experiencias costumamos invocar 
Alemanha, Espanha, Fran~a, Itália)12.

Quanto ao contrato a prazo ou a termo, nao se verificou especial agiliza~aoI3.

1.5.4. Empresa.

Neste tópico, nao foi possível ao Código ser preciso quanto aos limites e proce
dimento de exercício da autoridade empresarial e a interven~ao para o efeito das
ERCTE. Ainda que seja eventualmente difícil encontrar urna no~ao de empresa e das
suas conex6es com o empregador e com os poderes de interven~ao do conjuIJto dos tra
balhadores, sup6e-se que o legislador deve fazer um esfor~o nesse sentido. E indispen
sável deixar vincado que a empresa é o lugar onde se desenrolam várias rela~6es de tra
balho entre si conexionadas e que o empregador tem de gerir essas rela~6es de modo
congruente e com interven~ao de estruturas representativas dos trabalhadores. A gestan
conjunta de contratos de trabalho deve impregnar qualquer filosofia de regulamenta~ao

da rela~ao de trabalho, sendo insuficiente, empobrecedor e inexacto o quadro indivi
dualístico - empregador/cada um dos trabalhadores.

Ora sao quase ignorados os problemas de empresa e o Código parece nao ter urna
no~ao precisa de empresa como conceito operador de "Direito do trabalho"e menos
ainda das rela~6es subtis que com esse pretexto intercedem entre empregadores, trabal
hadores, estruturas de representa~ao.

1.5.5. Seguran~a social

Nota-se no CT urna defini~ao imperfeita quanto a responsabilidade das empresas
e da seguran~a social relativamente a certos riscos de índole social.

O projecto dá-se mal na distin~ao das áreas "trabalho" e "seguran~a social" (l'é
ternel couple) remetendo para a zona do contrato quest6es que devem estar profunda
mente ligados a seguran~a social. Isto é assim em muitos pontos, aliás dos mais nobres.
Mesmo além da sempre controversa conexao contratual da matéria dos acidentes e
doen~as profissionais, todo o sentido de concilia~ao da vida profissional com a familiar,
toda a defesa da responsabilidade parental acabam por se situar pelo Código no contra
to e no risco empresarial, quando sao matérias típicas de risco social, a distribuir por
todos os membros da comunidade. O problema nao só é de justi~a, mas também o de
impedir efeitos perversos na atribui~ao de riscos sociais as empresas: estas van alijá-Ios
ou evitar corre-los e tudo isto se vai reflectindo no emprego das mulheres e daqueles
que invocam responsabilidades parentais.

1.5.6. Distancia relativamente as normas europeias

A "distancia da Europa" é invocada um pouco a torto e a direito. De facto, no
nosso entender pelo conhecimento que ternos dos ordenamentos estrangeiros será difí
cil encontrar um sistema mais tutelar no plano legislativo que o portugues, o que segu-

12 V. o texto de RIVERO LAMAS, in Código do trabalho (alguns aspectos cruciais), que efectuou
um excelente estudo comparatístico, comentando o sistema portugues.

13 Dispensámo-nos de mais referencias po~que foi feito recentemente um paralelo aprofundado dos
sistemas espanhol e portugues por MARTINEZ GIRON, in Código do trabalho (alguns aspectos cruciais).
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ramente nao mudará com o CT. A verdade é que a distancia nao é mensurável pelo facto
de os ordenamentos laborais dos vários países europeus nao serem entre si comparáveis
e - no caso portugues - se verificar urna grande diferenc;a entre a norma e a prática.

1.5.7. A efectividade do Direito do trabalho.

O grande problema é o da falta de efectividade do Direito do trabalho. Afigura
se-nos que a questao é real e que se nao devem estabelecer paradigmas demasiado
altos para as pequenas empresas sob pena de se verificar a tal inefectividade. Ora a
maior parte das empresas tem pequena dimensao (quase familiares), o que as torna
dificilmente inspeccionáveis quanto ao cumprimento das normas. Metade da mao-de
obra nacional está empregado em micro-empresas e pequenas empresas (com o máxi
mo de 50 trabalhadores), as quais constituem cerca de 98% do número global das
empresas.

i\ existencia no CT de um sistema de patamares para adaptac;ao das normas as
pequenas e micro-empresas parece justa. Quanto as micro-empresas (máximo 10 tra
balhadores), estao dispensadas de alguns dos encargos do CT, sobretudo aqueles que
tem expressao procedimental. O CT deveria ter ido mais longe, nao se aproximando,
neste aspecto, dos ordenamentos estrangeiros.

Urna das chaves da efectividade está na Inspecc;ao do Trabalho. Ora o CT pre
tende limitar a intervenc;ao da Inspecc;ao do Trabalho. Nao ternos a certeza de ser a mel
hor soluc;ao fazer retirar poderes a Inspecc;ao do Trabalho, retirada que pode ser sempre
entendida como desautorizac;ao. Na minha perspectiva a Inspecc;ao-Geral do Trabalho
tem de ser reforc;ada. De qualquer modo, o CT manteve um esforc;o no sentido de seve
ridade e mao firme relativamente as infracc;6es patente no seu livro 11 (responsabilida
de penal e contra-ordenacional).

1.6. Pontos de progresso.

Há vários aspectos positivos no CT e eu queria render homenagem aos autores,
que fizeram um projecto consistente num tempo recorde de meia dúzia de meses.
Anotarla, desde já a coragem para varrer muitas disposic;6es inúteis, a visao personalís
tica, a preocupac;ao com os direitos fundamentais dos trabalhadores. Coloca-se no cen
tro a pessoa do trabalhador. Nota-se que neste capítulo se vai em muitos aspectos mais
longe que no polémico "Statuto" italiano.

Este espírito nao se perde mesmo guando transita para urna perspectiva centrada
no contrato, em moldes obrigacionais. E certo que o contrato de trabalho, sendo um
sinal de liberdade (tal como no século XIX), nao é a liberdade. O conteúdo está prede
terminado pelas CCT e pelo empregador, que por motivos inerentes a organizac;ao da
unidade produtiva tem de organizar o trabalho, i.e., o conjunto de prest~c;6es decorren
tes de todos os contratos de trabalho e outros que existem na empresa. E, pois, um con
trato de organizac;ao em que quem organiza gere conjuntamente esses contratos, modi
ficando-os uns em func;ao dos outros. Tal decorre de muitos pontos do Código, ainda
que em outros se denote urna matriz rigidamente individualista.

Outros pontos positivos, a referir telegraficamente. Evidencia-se no CT o prin
cípio da adaptac;ao do trabalho ao homem. Tem-se urna visao de harmonizac;ao e de
superac;ao de conflito. Consolidam-se os direitos relativos a responsabilidades fami
liares, ainda que a espera de regulamentac;ao, e demasiado descentrados da seguranc;a
social.
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2. O SISTEMA DAS FONTES. PAPEL DA CONTRATA<;ÁO
COLECTIVA.

2.1. A passagem do sistema em cascata para um sistema de adapta~ao

e gestao de certas regalias. A "revolu~ao" ignorada.

o sistema das fontes nao tem tido mistério no Direito do trabalho portugues,
podendo ser apresentado nos moldes clássicos do Direito do trabalho, como piramide
que se inverte de acordo com o princípio de tratamento mais favorável ou como casca
ta da qual mana em vário níveis um conjunto de direitos e regalias para o trabalhador.

Modifica-se agora o quadro que domina o nosso sistema actual: a ideia do prin
cípio protector, imperatividade unilateral e selec~ao de normas (legislativas, colectivas
e contratuais) a luz do princípio do tratamento mais favorável 14

• Hoje, conhecemos bem
as limita~6es desta apresenta~ao de regalias em cascata e assistimos ao fim do "sempre
mais, nunca bastante" de que falava Rodriguez Piñero.

Foi agora melhor ponderado pelo CT o papel das Fontes do Direito do Trabalho
e das interac~6es dos grandes núcleos regulativos que as constituem. Tinha sido diag
nosticado, com alguma razao, o estado cataléptico da contrata~ao colectiva. O cerne da
questao estava no diminuto papel no nosso sistema da contrata~ao colectiva no que se
refere a modula~ao, flexibiliza~ao e intercambio das regalias legais e do tal carácter em
cascata do nosso sistema normativo, com peso excessivo de normas legais imperativas
e inderrogáveis pela contrata~ao colectiva.

O sistema do CT muda decisivamente. Vamos referir urna revolu~ao de que
pouco se fala.

a) As normas colectivas passam a ter mais interven~ao relativamente as legais:
estas (desde que nao imperativas) podem, em princípio, ser afastadas por CCT
- art. 4.°, 1 do CT;

b) As normas colectivas passam a ter mais for~a relativamente as disposi~6es do con
trato individual: estas nao podem afastar a contrata~ao colectiva para estabelecer
condi~6es menos favoráveis para o trabalhador (art. 531.°), como mesmo lhes
pode ser proibido pelas CCT estabelecer condi~6es diversas (art. 531.°, in fine).

Assim, as CCT podem afastar as solu~6es legais, mesmo para impor solu~6es

menos favoráveis para os trabalhadores (art. 4.°, 1). Podem igualmente proibir aos con
tratos individuais que estabele~am algo que lhes seja contrário, mesmo quando favorá
vel aos trabalhadores (art. 531.°) 15 •

14 A questao está nas normas legais que antes do CT se pretendiam imperativas quanto a rela~ao indi
vidual do trabalho, e tal deveria ser analisadO criteriosamente, de modo a aliviá-Ias de parte da sua carga
injuntiva. Com isto queremos dizer que as leis nao se devem impor sistematicamente como patamar míni
mo a autonomia colectiva, para que esta deixe de estar condicionada a urna ideia do tratamento mais favo
rável que impossibilite aos sindicatos e ao patronato mecanismos de flexibiliza~ao e de adapta~ao as
situa~6es concretas ou que possam encontrar caminhos adequados quanto a troca de regalias [e por que nao,
desde que preservada a verdadeira ordem pública social (?)]. Por exemplo, as leis de dura~ao do trabalho, o
regime de férias e o de faltas tem um núcleo imperativo e de favorecimento para os trabalhadores que terá
de ser salvaguardado a todo o custo, mas possuem também numerosas disposi~6es que devem ser deixadas,
na sua especifica~ao, a contrata~ao colectiva ou entao que, a esse nível, possam ser entendidas como nor
mas supletivas. Deve-se proporcionar um interdimbio de regalias ou urna nova modula~ao das condi~6es de
trabalho. Nao se ve que seja necessário um excessivo proteccionismo de modo a considerar que os sindica
tos nao sabem gerir as faculdades que lhes de o legislador.

15 Este aspecto nao é inteiramente líquido.

948



Anuario da Facultade de Dereito

o sistema tem vantagens, porque a) abre espac;o a contratac;ao colectiva, impe
dindo a abusiva e inconstitucional torrencialidade, exaustividade e completude da nor
mac;ao do legislador (na realidade, da Constituic;ao resulta urna reserva da contratac;ao
colectiva, que impede que o legislador de regular completamente as relac;5es de trabal
ho, sem dar lugar ao exercício da contratac;ao colectiva); b) Dá forc;a á autonomia colec
tiva e a competencia dos privados para encontrar soluc;5es; c) Promove, melhora e,
sobretudo, adapta os regimes legais, aos sectores, as situac;5es e a conjuntura.

2.2. O princípio de dupla filia~ao e as dificuldades da eficácia geral. A
falta de "unidade de negocia~ao" e de "estabiliza~ao".

o princípio de flexibilizac;ao foi assim aprovado e muito bem, mas necessitava
de dois complementos, um mal cumprido (1) e outro (2) nem sequer esboc;ado.

1) Era indispensável distinguir bem que normas devem ser consideradas de
Ordem Pública. Ora no CT algumas vezes peca-se por excesso outras por
defeito l6

•

2) O complemento, nem sequer esboc;ado, diz respeito a necessária padronizac;ao
das normas colectivas derrogatórias da lei. Na verdade, o CT (art. 552.°) man
tém o princípio da dupla filiac;ao. A CCT só se imp5e a cada contrato indivi
dual na medida em que o trabalhador esteja filiado no sindicato outorgante e
na medida em que a empresa a tenha subscrito ou esteja filiada em associac;ao
subscritora. Assim, ao contrário do que se passa em Espanha, a grande massa
dos trabalhadores (70%) nao é necessariamente aplicável a CCT. Ora numa
empresa nao é racional uns trabalhadores seguirem normas colectivas diver
sas das legais e outros terem os seus contratos em termos de lei. O CT teve um
lapso de concepc;ao de resultados imprevisíveis. Na verdade, toma-se neces
sário um estatuto empresarial unitário, sobretudo quando existam regras
colectivo-dispositivas ou que introduzam limitac;5es e controlos a poderes
patronais (concursos de admissao e promoc;ao, regras disciplinares, hierarquia
salarial, plano de carreiras, func;5es e sua polivalencia e no problema da
durac;ao de trabalho, que é candente, sobretudo nas situac;5es de compensac;ao
de horas)17. E como, quer os tempos quer as func;5es tem - e bem - urna com
ponente normativa colectiva e podem envolver constric;5es ou limitac;5es para
os trabalhadores individuais, teremos que a contratac;ao colectiva, ao gerir
conjuntamente as relac;5es de trabalho, imp5e obrigac;5es para os trabalhado
res, ainda que com vista a benefícios para o conjunto (ambivalencia das con
venc;5es colectivas, nao só in melius, mas também como impondo restric;5es
ao individualmente contratado, ainda que aparentemente (ou realmente) mais
favorável para o trabalhador. Parece evidente que estes mecanismos só adqui
rem sentido quando aplicáveis a todos os trabalhadores da empresa visados.
Assim, é indispensável consagrar figuras de contratac;ao colectiva dotadas de

16 Mantem-se limitac;6es excessivas, V.g. quanto a cessac;ao - 383.°, 1.0 do CT. Pois nao podem as
CCT determinar fixar outras referencias no documento a entregar ao trabalhador (385.°) ou que os trabalha
dores fiquem com o computador da empresa ou com o carro (art. 386.0 )? Compreende-se mal a rigidez da
limitac;ao em outros pontos específicos (proibic;ao de aumento do período experimental por convenc;ao
colectiva - 110.°), sendo - salvo o devido respeito - inaceitável a limitac;ao dos arts. 210.° e 226.° quanto aos
feriados ou quanto as faltas. Em outros pontos, pelo contrário, nao se estabelece solenemente e expressa
mente, como seria devido, o princípio de Ordem Pública inderrogável (v.g., quanto aos direitos pessoais de
trabalhadores) .

17 Em Portugal como em Espanha, tornou-se possível por CCT um computo alargado (por ano, por
quadrimestre) do tempo do trabalho.
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eficácia erga omnes perante todos os trabalhadores, independentemente da
filia<;ao sindical, sem que, com isso, se restrinj am, para além do constitucio
nalmente admissível, os poderes dos sindicatos em matéria de negocia<;ao
colectival8

• Nos domínios em que se fixa um regime temporal e funcional nin
guém pode ficar de fora e nao se ve como relativamente a acertos no tempo
do trabalho ou na distribui<;ao de fun<;5es nao traga grandes transtornos a invo
ca<;ao de situa<;5es individualizadas mais favoráveis l9

• Dando um exemplo:
poderá um trabalhador - estribando-se no regime legal do seu contrato de tra
balho - pretender impor as suas fun<;5es contratuais ou categoriais a urna nova
redefini<;ao feita em conven<;ao colectiva? Ou em outro exemplo: sabe-se dos
históricos acordos da Volkswagen em que os sindicatos conseguiram evitar
milhares de despedimentos aceitando a redu<;ao dos vencimentos e dos tem
pos de trabalh020

• Ora isto só é possível a luz do CT se se aceitar que, pelo
menos em certos domínios, a contrata<;ao colectiva tenha efeitos constritivos
na situa<;ao individual dos trabalhadores e, obviamente, que seja superado o
princípio da filia<;ao e substituído pelo da eficácia geral da contrata<;ao colec
tiva. E assim necessário pensar um pouco sobre o complexo problema que é o
da disponibilidade colectiva de direitos individuais de expressao empresarial
(fun<;5es, categorias, tempos de trabalho, "lay off' e despedimento colectivo),
de modo ajogar com o facto de que a contrata<;ao colectiva é ambivalente (nao
só é in melius como in pejus).

Afigura-se-nos que o Código devia consagrar o problema de conven<;5es com
eficácia geral (como os "convenios estatutarios" espanhóis), desde que celebradas por
sindicatos indiscutivelmente representativos. Conseguir-se-ia a unifica<;ao das con
di<;5es de trabalho, o que se prende com a hipótese de supera<;ao do princípio da
filia<;ao, de modo a dar suficiente eficácia acontrata<;ao colectiva, de modo que possua
for<;a vinculativa acrescida! Perdida esta oportunidade, difícil se toma a flexibiliza<;ao
da contrata<;ao colectiva21

•

18 O problema nao pode ser resolvido através de mecanismos de extensao por acto governamental
(regulamentos de extensao - arto 575.° do CT), mesmo que se considere que decorre da Consto a possibili
dade de por acto de Govemo, integrando embora a autonomia colectiva, afastar o regime legal com efeitos
erga omnes (o ponto é duvidoso). Na realidade, nao só estes regulamentos podem ser colocados em causa
pelos trabalhadores individualmente (art. 576.°,3), como nao parece legítimo que as extens6es se apliquem
em confronto com os sindicatos nao outorgantes em CCT (actualmente é respeitado esse princípio, tal como
parece decorrer da Const.).

19 É que, de facto, nem sempre se considera urna questao. A verdade é que há certos domínios do
contrato de trabalho que nao sao apenas individuais, mas tem urna dimensao empresarial jnter-individual.
Reportamo-nos a situaC;6es em que a lógica do trabalho em grupo se sobrep6e as meras relac;6es trabalha
dor/empregador: estamos a pensar que as quest6es de durac;ao de trabalho e de horário - sobretudo na indús
tria - tem a ver com os grupos ou equipes de fabricac;ao, pelo que os tempos de trabalho tem de ser recipro
camente ajustáveis. O mesmo acontece quanto as categorias e as func;6es que tem de jogar urnas com as
outras, o que se torna complicado fora de um quadro de eficácia geral!

20 Ainda outro exemplo. Os trabalhadores operacionais das equipes de trabalho tem de possuir horá
rios que joguem entre si e com outras equipes. O problema dos tumos torna esta realidade evidente. Poderao
uns pretender um horário individualizado (se se considerar matéria contratual, fora do poder directivo do
empregador)?

21 O problema aqui subjacente nao é novo, nem desconhecido no ordenamento jurídico portugues
antes do CT. Na verdade, sabemos como os sindicatos assumem as mais das vezes a defesa de interesses
mais latos do que os dos respectivos associados, abrangendo os interesses dos membros da colectividade que
potencialmente neles se podem inscrever. Sendo certo que aqui estao envolvidos problemas de grande com
plexidade, especialmente quando se verifiquem situaC;6es de concorrencia entre sindicatos, julga-se que nao
existe impedimento a adopc;ao de soluc;6es unificadoras. O que nao devem é continuar a existir situac;6es em
que os trabalhadores das empresas, as vezes até de dimensao média, tem o seu estatuto regulado por várias
convenc;6es colectivas! Nao nos parece impossível estabelecer sistemas que propiciem que os parceiros
sociais, na sua integralidade, se sentem a mesma mesa! '
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Há pois urna necessidade de padroniza~ao incompatível com o sistema de
filia~a022. Pensamos que tem for~osamente ser reponderado o problema da filia~ao

como único critério de aplicabilidade das conven~5es colectivas. De facto, a aplica~ao

"erga omnes" das conven~5es colectivas nos casos em que as associa~5es sejam sufi
cientemente representativas é algo que se pratica geralmente. Pensamos que, se os sin
dicatos outorgantes representarem um número suficientemente expressivo dos trabalha
dores sindicalizados e se estes constituírem também um número suficientemente
expressivo da massa dos trabalhadores, nada deve impedir a aplica~ao "erga omnes",
cabendo apenas ao Ministério do Trabalho tal declarar23,24.

Mas há outro problema mais difícil: é que o sistema nao facilita a defini~ao de
unidades de negociac;ao nem estabiliza a CCT nessa unidade, nem sequer define um
período mínimo de vigencia dentro da unidade em causa conforme é prática em
Espanha. Isto é, pode urna empresa julgar-se ao abrigo de urna CCT de profissao e ser
surpreendido por outra CCT, agora de sector (536.° do CT).

2.3. A estabilidade, a perpetua~ao e seus limites. A sobrevigencia

As CCT precisam de um mínimo de estabilidade, mas, como necessariamente
sao composi~5es de interesses fugazes, destinam-se a ter um nao muito langa espa~o de
vida. Na verdade, a exigencia de estabilidade implica urna vigencia mínima (no nosso
sistema portugues é de um ano). Contudo, a necessidade de renovac;ao implica que as
CCT nao sejam perpétuas. E isto pode conseguir-se da seguinte forma:

a) urna cessa~ao de vigencia emergente do decurso do tempo (caducidade relati
va a certo prazo - normalmente passados 1, 2 ou 3 anos - ou fixado directa
mente em dias de calendári025);

b) exercício de vontade bilateral das partes (revogac;ao por acordo, válida desde
que respeitada a vigencia mínima);

c) denúncia, por declara~ao de vontade unilateral extintiva, nos casos em que a CCT
seja por tempo indeterminado ou para refor~o dos efeitos extintivos do termo.

22 O problema coloca-se, sem preocupac;ao de exaustao, quanto aos seguintes problemas:
- adaptabilidade: ocasionalmente máximos de 12h diaJ60h ou 50h semana - arto 164.°;
- máximos dos turnos de fim-de-semana - 163.°,3;
- acréscimos e reduc;oes (167.° e 168.°);
- durac;ao média - período de referencia (169.°):
- intervalo de descanso excluído ou reduzido (175.°,1);
- descanso diário de llh (176.°, 4);
- trabalho nocturno (192.°);
- determinac;ao da retribuic;ao (252.° e 265.°).

23 Infelizmente, entre o anteprojecto e o texto final, deixou-se cair a grande novidade - que registá
mos com aplauso - que era a competencia das comissoes de trabalhadores para entrar nos domínios da regu
lac;ao colectiva.

24 Como dissemos, a questao coloca-se também no domínio da legislac;ao actual, mas o CT agravou
a questao. Na verdade, muito embora de jure as CCT só se apliquem aos trabalhadores filiados nos sindica
tos (entre 200/0 e 30%), a verdade é que de Jacto as CCT se aplicam aquase totalidade dos trabalhadores por
que as empresas espontaneamente as mandam aplicar (nao tem qualquer interesse na discriminac;ao). Mas se
isto é fácil no sistema clássico de regalias em cascata (os trabalhadores sao os primeiros interessados em
usufruir do sistema das CCT que só lhes trazem regalias, coisa diversa será de futuro, já que as CCT podem
derrogar regalias legais. Sendo assim, os trabalhadores estaD sempre em posic;ao de no futuro exigir essas
mesmas regalias legais (sem que as empresas possam invocar o disposto na CCT), muito embora tenham
beneficiado de um sistema em que certamente essas regalias foram excluídas a troco de outras!

25 Eventualmente condic;ao. A condic;ao resolutiva pode ser de tipo (a CCT caduca quando o índice
dos prec;os ao consumidor atingir tal %).
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Contudo, a cessa~ao das CCT está ligada aperspectiva de renova~ao da CCT e,
portanto, acontinuidade do relacionamento, havendo um considerável horror ao vácuo,
procurando manter-se urna qualquer norma~ao. É frequente urna constru~ao singular
para a denúncia das CCT, "que é precisamente a sua particular eficácia nao-extintiva no
convénio colectivo denunciado"26. De facto, as CCT tem colocado um problema práti
co de grande significado: é que, sendo indispensáveis, sao transitórias, e, sendo transi
tórias, cessam enquanto sao ainda indispensáveis.

Assim, admitem-se apenas denúncias construtivas e impede-se a caducidade pura
e simples, assegurando-se pós-vigencia ou sobrevigencia até a entrada em vigor de
novas CCT, sem solu~ao de continuidade. Toma-se, portanto, como co-natural a con
trata~ao colectiva a sobrevigencia dos respectivos instrumentos, para possibilitar nego
cia~6es e evitar indesejável efeitos no processo negocial por urna brusca ruptura e des
continuidade. De facto, ocorre frequentemente que os sindicatos e as empresas nao se
entendem a propósito da revisao das CCT, abrindo-se assim um panico pouco salutar a
um vazio que nenhuma das partes entende dever deixar de instalar. Por isso, a sobre
vigencia da CCT é estabelecida directamente pelas leis dos vários Ordenamentos, e
assim ocorre na prática negocial, mesmo onde nao há lei para o efeito.

O culto da nao-descontinuidade e o horror ao vácuo foi tao longe que em
Portugal se chegou a legislar com manifesto exagero. De tal modo que se tornou um
ponto crítico de rigidez do actual sistema. Trata-se do arto 11°, n.o 2, da LRCT (ou, pelo
menos, da interpreta~ao literal e simplista que dele tem sido feita) que tem constituído
o principal obstáculo adinamiza~ao da contrata~ao colectiva. Disp6e o citado preceito,
ainda vigente27

: «a conven~ao colectiva ou a decisao arbitral mantem-se em vigor até
serem substituídas por outro instrumento de regulamenta~ao colectiva». Numa inter
preta~ao literal, entende-se que está aqui consagrada a pós-eficácia da conven~ao colec
tiva, em termos de perpetuar a sua vigencia enquanto as partes a nao substituírem por
outra ou até que a mesma seja afastada por urna portaria de extensao ou de regulamen
ta~ao do trabalho. Trata-se, no meu entender, de urna interpreta~ao insustentáveF8.

26 Assim, MARTINEZ GÍRON, prefaciando o livro de ALBERTO ARUFE VARELA, La denuncia
del convenio colectivo (Madrid, 2000).

27 Referimo-nos ao tempo em que pronunciámos a conferencia.

28 As raz6es que muitas vezes ternos enunciado sao as seguintes:
A) As CCT tem um prazo, para vigorarem dentro do horizonte temporal previsto o qual é incom

patível com urna perpetuar;iio, apenas assente na vontade de um dos contraentes.

B) As conven~6es colectivas - por for~a do próprio dinamismo do conflito e do diálogo sociais 
sao composi~6es extremamente mutáveis e de dura~ao por vezes fugaz.

C) Que ficaria do princípio da autonomia contratual se se sustentasse a vigencia, infinitamente pro
traída no tempo, de urna conven~ao denunciada? A consagra~ao de urna pós-eficácia por tempo indetermi
nado e inultrapassável pela vontade de um só dos contraentes é inaceitável no exercício da autonomia colec
tiva, que nao se torna consistente com a prática sobreposi~ao da vontade de urna das partes do processo de
negocia~ao colectiva relativamente a outra.

D) Em liga~ao com a anterior linha de argumenta~ao terá de observar-se o seguinte: As direc~6es

das associa~6es outorgantes das conven~6es colectivas nao podem olvidar que tem um mandato temporário,
no decurso do qual seria ilegítimo hipotecar perpetuamente a contrata~ao colectiva. Nao se diga que a per
petuidade é a solu~ao que melhor defende os sindicatos. Na verdade, a lei confere (é esta a linha da L
n021/96, ampliadíssima pelo CT) maior autonomia as conven~6es colectivas em muitas matérias. Assim os
sindicatos poderao aceitar determinadas restri~6es aos direitos dos trabalhadores decorrentes da lei (poli
valencia, dura~ao de trabalho, etc.) e, portanto, condi~6es menos benéficas que as legais. Ora tais restri~6es

- conjunturalmente aceites pelos sindicatos - nao podem considerar-se petrificadas pela vontade patronal de
as nao substituir, o que defraudaria a autonomia colectiva sindical constitucionalmente garantida!

E) Tem servido como argumento irrespondível para justificar a paralisa~ao da contrata~ao colecti
va ou a sua inoperatividade por obsolescencia.
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Tenho sustentado que o disposto no n° 2 do arto 11° da LRCT visa apenas evitar
um vazio normativo que dramatizaria o processo de revisao29 ou de renegocia~ao de
conven~6es colectivas30. E que a sobrevigencia apenas terá de existir pelo prazo indis
pensável a negociar, mantendo - entretanto - urna adequada cobertura normativa. Tal
cobertura nao deve exceder o tempo das negocia~6es e o mais necessário aformaliza~ao

do novo instrumento de regulamenta~ao colectiva de trabalho.

De qualquer modo, para evitar dúvidas, há mais de urna década que proponho a
modifica~ao, agora ensaiada pelo CT. Pode-se aceitar a ideia de que a CCT nasceu para
durar, devendo quando possível ser substituído por outra3l . Mas deve afastar-se a per
petuidade unilateral, a critério das organiza~6es sindicais ou patronais, havendo a con
siderar outras solu~6es:

A) Protec~ao ao trabo pelo princípio da incorpora~ao

B) Defesa dos direitos adquiridos

C) Sobrevigencia limitada. (desde já considero esta, para a qual se inclinou o CT
portugues, a melhor solu~ao).

Entendo assim que a sobrevigencia limitada (i. e., a nao perpetua~ao) constitui
urna solu~ao aceitável. Nao estarei, pois, muito fora do que se prop6e nos arts 556.° ss
do CT. Quais sao as linhas da sobrevigencia no CT32?

Em primeiro lugar, resulta o princípio da livre estipula~ao de um prazo, ainda
que esteja determinado, como princípio de ordem pública, um mínimo de um ano33, o
que - aliás - confere a necessária estabilidade (art. 556.°, 1). E depois de o prazo ter
corrido?

Corrido embora o prazo (de um ano, ou dois), o CT estabelece que nao se deve
considerar caduca imediatamente a conven~ao. E das duas urna:

a) ou, para depois de decorrido o prazo convencionado, as partes previram um
sistema de renova~ao, e esta renova~ao ocorre nos termos estabelecidos (art.
557.°,1). A solu~ao é impecável no plano dos princípios, deferindo aautono
mia colectiva a possibilidade de cuidar da questao da cessa~ao de vigencia,
estabelecendo os esquemas transitórios que entender.

b) ou nao previram, e entao prescreve-se que a conven~ao se renova sucessi
vamente, por períodos de um ano - 557.°, 2, a)34, a menos que intervenha
denúncia. Notar-se-á, a propósito, que o decurso do prazo nao provoca auto
maticamente efeitos extintivos, já que o CT exige denúncia expressa, num
determinado prazo antes da renova~ao35, associada a urna nova proposta

29 Como veremos, dramatizaria relativamente... A situa~ao dos trabalhadores que vinham sendo
abrangidos por urna conven~ao que deixa de vigorar é, afinal, paralela ados seus companheiros aos quais
esse instrumento nao era aplicável, por nao se encontrarem preenchidos os pressupostos do art. 7° da LRCT
(sindicaliza~ao, de acordo com o já referido princípio da filia~ao). Se nao se suscitam, quanto a estes, dúvi
das motivadas pelo respectivo estatuto contratual, nao se ve razao para afirmar a gravidade da perda de
vigencia das conven~5es no que toca aos trabalhadores a quem eram aplicáveis.

30 Esta nossa opiniao é compartilhada pela maior parte da doutrina e até por autorizada jurisprudencia.

31 Assim também em Espanha (DE LA Vli-LA, Instituciones de Derecho del trabajo, Madrid, 1991, 197).
32 Estamos a citar a fórmula após o acordo tripartido (Governo/confedera~5es patronais/ UGT).

33 Tal qual como no sistema vigente.
34 Art. 557.°, 2, a) do CT.

35 Art. 558.°, 2 do CT.
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negociaP6.37. Portanto, se há renovac;ao, sem denúncia (presumindo-se assim
o acordo tácito), está resolvido o problema, pois continua a vigorar a con
venc;ao.

E se urna das partes nao estiver de acordo38? Entao poderá denunciar a CCT, 3
meses antes do termo fixado ou renovado, construtivamente, i.e., com proposta de nova
convenc;ao (558.°, 1), nao se produzindo em curto prazo a eficácia da denúncia [reno
va-se por mais um ano, pelo menos, e, estando as partes em negociac;ao, por novo perí
odo de um ano - 557.°, 2, b) do CTp9. Isto significa que, havendo embora denúncia, a
convenc;ao colectiva do trabalho continua a sortir efeitos, pelo menos durante um ano e
mais, durante o processo de negociac;ao aberto pela proposta conexa com a denúncia.
Assim, se terminarem as negociac;6es, a CCT cessa os seus efeitos ao fim do ano40

• E se
(parece entender-se se corrido este prazo) as partes estiverem em negociac;6es (estare
mos a falar de negociac;6es há mais de 15 meses41

), a renovac;ao efectua-se por mais um
ano. Findo este prazo, a CCT continuará em vigor ainda por mais 6 meses se estiver ini
ciado um processo de conciliac;ao e de mediac;ao [557.°,2, c)]. No caso de se ter inicia
do a arbitragem, a CCT mantém-se em vigor até aentrada em vigor desta (557.°,3). SÓ
corridos estes prazos é que a CCT cessa os seus efeitos (557.°,4).

Compreende-se bem nos domínios da contratac;ao colectiva a heterodoxia no
abandono dos efeitos extintivos do decurso de um prazo. E consideramos boas as
soluc;6es: princípio geral de autonomia, existencia de renovac;6es automáticas, propos
ta negocial como requisito de validade da denúncia, ligado ao primado da boa fé duran
te as negociac;6es (para as quais se preveem períodos larguíssimos42

) e mesmo durante
os conflitos.

Teremos estabilidade pelos mecanismos de renova~ao automática, de denúncia
construtiva e de estabiliza~ao durante os períodos em que está em curso um sistema de
negocia~6es ou semelhante. Assim, nao ternos urna sobrevigencia perpétua, mas com
limites no tempo43, se nao persistir a vontade mútua em manter o mesmo esquema.

3. ALGUMAS QUESTÓES SIGNIFICATIVAS QUANTO Á GREVE

Antes de mais queria dizer que me parece notável a aproximac;ao das nossas
legislac;6es sobre a greve, desde o início do século (1909-Espanha/1911- Portugal;
1974-Portugal/1975-Espanha). E tudo isto talvez nao se trate de mera coincidencia tem
poral de países próximos. A verdade é que a legislac;ao portuguesa de 1977 se desviou
muito dos quadros contidos de 1974 (mais próxima da legislac;ao espanhola de 1975) e
agora há diferenc;as significativas.

36 O arto 557, 2, b), estabelece que, havendo denúncia, a conven<;ao se renova por mais um ano, do
que decorre que nao basta a mera denúncia para que a conven<;ao se nao renove (para isto parece tornar-se
necessário urna revoga<;ao - bilateral - nos termos do arto 559.°). Por outro lado, a denúncia terá de ser acom
panhada de nova proposta negocial (art. 558.°,1).

37 Analogamente a Espanha (MONTOYA, Derecho del trabajo, 181).

38 Se ambas quiserem por termo aconven<;ao, poderao revogá-la, nos termos do arto 559°.

39 É um sistema próximo do espanhol, estudado exaustivamente por ALBERTO ARUFE VARELA,
La denuncia del convenio colectivo (Madrid, 2000)

40 É o que parece decorrer do art 557.°,2, b) do CT

41 O prazo do arto 558.°,2 do CT, mais o ano da parte final da al. b) do 557.°, 2.

42 Neste aspecto, colocamos as nossas reservas.

43 Como acontece em Espanha também (MONTOYA, ob. cit., 181).
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Quanto a estes aspectos, queria dizer-vos que, na prática, a greve nao tem cons
tituído ultimamente urna questao em Portugal, tendo vindo a baixar o número de greves
e o seu impacte (descontando o problema dos servic;os essenciais). Falamos de 250 gre
ves em 2000 e em 2001, de pequena durac;ao, e algumas mais em 2002, exactamente
por causa do CT. Portugal é certamente um país de pequena conflitualidade.

Há um ponto que gostaria de salientar. Penso que os sistemas espanhol e portu
gues sao dos poucos que proíbem a contratac;ao de outros trabalhadores (substituic;ao de
grevistas). De qualquer modo, na lei anterior considerava-se lícita a substituic;ao dos
grevistas (ou melhor do sector produtivo paralisado) por empresa que fornecesse ser
vic;os sucedaneos. Assim, as greves do metro defrontam sempre a oferta pela empresa
de carreiras de autocarros (transportes alternativos). Há quem pense que o arto 596.°, 2
(totalmente novo, obtido certamente pela UGT) coloca limitac;6es a contratac;ao de
empresas. Simplesmente, dos seus próprios termos (em que se usa o singular "trabalha
dor" e se refere a "concreta tarefa") só resulta a proibic;ao de esquemas semelhantes aos
de trabalho temporário. Nao se ve como a contratac;ao da func;ao ou da produc;ao de um
sector caia na proibic;ao do n.o 2. Assim, por exemplo, se os servic;os de informática
pararem durante a greve estará proibida a empresa de contratar o apoio de firma espe
cializada? Creio que nao.

Outro ponto interessante é o dos servic;os mínimos. Há a considerar em primeiro
lugar a Const. portuguesa, que diz que compete aos trabalhadores definir o ambito de
interesses a defender pela greve, nao podendo a lei limitar tal ambito. Daí resulte urna
convicc;ao de greve como direito absoluto, que tem feito carreira. Há, contudo, a contar
com a revisao de 1997, que deixou mais claro o óbvio: tao lata e estranha formulac;ao
da ilimitac;ao das finalidades da greve nao significava vedar durante a greve a prestac;ao
dos servic;os mínimos essenciais a comunidade44. o mandato constitucional, implícito
no arto 57, 3° da Const, na sua versao de 1997, nao foi até ao CT suficientemente desem
penhado para assegurar os servic;os essenciais acomunidade ("servic;os mínimos indis
pensáveis para ocorrer asatisfac;ao das necessidades sociais impreteríveis"45).

Ora, a greve nao é um direito absoluto. Como ocorre frequentemente, encontra
mos aqui as situac;6es de divergencia ou congra~amento entre direitos fundamentais e
necessidades vitais da comunidade, devendo - aliás - ter-se em conta que a nao satis
fac;ao por via da greve dessas necessidades causa a lesao de direitos fundamentais, agora
dos utentes dos servic;os. Nao se deve ocultar que o direito a greve, por muito impor
tante que seja no Direito do trabalho, deve ser exercido em certos termos, para nao pre
judicar requisitos elementares. Por outro lado, nao se pode visionar este problema com
suficiente clareza se se partir de um princípio abstracto de limitac;ao de direitos (no
caso, do direito a greve) quando, porventura, os grevistas sao requisitados. Como se
deduz da hipótese_Iegal da requisic;ao (art. 601.°), esta exerce-se como reacc;ao a um
direito viciosamente exercido e para assegurar direitos fundamentais violados.:. Esta
perspectiva é a correcta porque, nos próprios termos da lei, a greve tem de respeitar os

44 Diga-se também que o princípio nao estava consignado na Const. na sua VerSaD de 1976, muito
embora se considerasse geralmente a existencia de limite imanente.

45 A Const preve também a manuten<;ao dos servi<;os necessários aseguran<;a e manuten<;ao dos equi
pamentos e instala<;6es. Simplesmente sao hipóteses muito diferentes e que porventura carecem de solu~6es

diversas e que nao sao as mesmas que justificam a requisi~ao (598.°, 1 e 3 e 601.°). Urna coisa sao as neces
sidades de seguran~a e manuten~ao das instala~6es, sendo certo e seguro que tal deve ser, nos termos da lei.
urna obriga~ao dos envolvidos na greve, até para retoma do trabalho e da normalidade e ainda da salva
guarda da capacidade produtiva instalada e outra é a preserva~ao das possibilidades de satisfazer as neces
sidades sociais impreteríveis. No primeiro caso encontramos somente interesses privados, no segundo rele
vam os interesses da comunidade e o interesse colectivo num plano em que a fronteira difusa tra~ada entre
esses interesses se visiona com especial nitidez. Nota-se que em ambos os casos se desrespeita a lei e inte
resses muito sensíveis.
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servi<;os mínimos necessários a satisfa<;ao de necessidades sociais impreteríveis, sendo
certo que já nao existirá direito a greve quando afecte esses mesmos servi<;os. A fórmula
que se trata de um limite a greve oculta mais do que revela, porque desde logo o que se
encontra limitado pela greve é a satisfa<;ao normal, média de necessidades sociais
impreteríveis, que, em caso da greve, só sao satisfeitas de modo mínimo. O sacrifício
ao direito a greve dos interesses da colectividade que decorre da própria fórmula cons
titucional só existe tendo em conta a um tempo a fragilidade da situa<;ao dos trabalha
dores e do espírito de responsabilidade que se tem de reconhecer as suas organiza<;5es
representativas46

•

No CT p5e-se em marcha no arto 599.° um sistema colectivo (por CCT) de defi
ni<;ao dos servi<;os mínimos. Pareceria tudo bem, se as CCT fossem de carácter empre
sarial (nao o sao) e se fossem aplicáveis a todos os trabalhadores Uá vimos que nao, por
for<;a do princípio de filia<;a047

• O legislador é mais realista no arto 595.°, 3, quando toma
as coisas concretas na declara<;ao da greve: o aviso prévio deve conter urna defini<;ao de
servi<;os mínimos48

•

Como se disse, nao sendo respeitados os servi<;os mínimos, intercorre a requi
sic;ao._Nao sendo politicamente correcto, diria que a requisic;ao se insere num processo
ilícito desencadeado pelos próprios requisitados pelo qual sao responsáveis. Diremos
mesmo que a requisic;ao em face de greve é a menos violenta das requisic;5es, sobretu
do porque deixou de existir no caso o direito a greve, pretensamente limitado. O que
existe, sim, é um tipo de reacc;5es particularmente rápido sem passar pelas delongas
judiciais, o que permite ao Estado repor a legalidade imediatamente.

A discussao acerca da admissibilidade das restri<;5es a greve por CCT tem-se
centrado - na maior parte dos ordenamentos - no chamado dever de paz social e nas
cláusulas ditas de tréguas, incluídas em conven<;5es colectivas. E há ainda nesses orde
namentos aquilo que ternos chamado técnicas de apaziguamento que se destinam a
colocar a greve como último recurso. O CT tentou fazer qualquer coisa nesse sentido,
aliás na linha que propugnávamos, recolocando o art. 606.° do CT o problema das res
tric;5es convencionais a greve no direito portugues.

Entendemos que a luz do nosso actual sistema é até sustentável um dever de paz
social implícito na própria outorga da conven<;ao colectiva. Rigorosamente nao com
porta qualquer renúncia ao direito a greve, mas antes urna op<;ao por outra modalidade
de tutela quanto as reivindica<;5es que estao na mesa: o acordo das partes relativamen
te a certo litígio concreto e em que obviamente os sindicatos prescindem durante o perí
odo correspondente do exercício de urna greve motivada pelos interesses definidos nas
condi<;5es estipuladas. Assim, o que sucede é que a trégua e a autolimita<;ao do direito
a greve inscritas na conven<;ao colectiva, se por um lado representam a necessária har-

46 Nao se tratará muitas vezes de um colisao a resolver por princípio de concordancia prática. Quanto
a nós, o direito agreve nao é desde logo protegido constitucionalmente como chantagem sobre a essencia
das necessidades públicas. Nao é desde logo possível a greve em servi<;;os de emergencia, a menos que supe
rabundantes. De qualquer modo é liquido que a Constitui<;;ao nao reconh~ce a greve para for<;;ar os cidadaos
usuários tanto mais que a greve se deve dirigir contra o empregador. E obriga<;;ao directa dos sindicatos
actuarem em termos de nao prejudicar os direitos dos cidadaos utentes, na sua expressao mínima.

47 Ponto interessante é o de saber como vai reagir a massa de trabalhadores convocada, sabendo-se
que os sindicatos dificilmente poderem dar ordens nos nao sindicalizados. De facto, o trabalhador nao sin
dicalizado nao poderá alegar a sua nao filia<;;ao para se furtar a urna determina<;;ao sindical?

48 Ainda que nas greves sectoriais os sindicatos nao tenham grandes possibilidades de cumprir, pare
cendo de futurar que se vao olvidar do n.o 3 do art. 595.° Obviamente importante é a defini<;;ao de servi<;;os
mínimos e que deverá ser feita a frio por entidade imparcial O arto 599.°, 1 preve um acordo com os repre
sentantes dos trabalhadores. Nao havendo acordo, favorece-se a concilia<;;ao (n.o 2) e depois os servi<;;os míni
mos sao definidos pelo governo.
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moniza~ao do direito a greve com o direito a negocia~ao e contrata~ao colectiva, cons
tituem afinal um modo de gerir esse mesmo direito nos termos pretendido pelo
Ordenamento. Dessa gestaD resultam mais eficazes as reivindica~6es dos trabalhadores
e mais bem defendidos os interesses da comunidade envolvida. Agora, a obriga~ao de
paz parece derivar desde logo do modo como o CT projecta a própria contrata~ao colec
tiva, que obedece a termos muito semelhantes ao figurino contratual comum. Nao
poderao deixar de referir-se os arts 561 0 e 5620 do CT e o seu apelo a boa fé no cum
primento, extensível a todos os filiados. Significativo é, sobretudo, o arto 5820 do CT:
"Na pendencia de um conflito colectivo de trabalho as partes devem agir com boa fé".
Daí se retira a pacificidade inerente ao acto de contratar colectivamente e a regra da paz
social relativa e implícita parece assente, mesmo sem o art. 606.049

•

O art 606.0 do CT preve, contudo, que a contrata~ao colectiva em matéria de
greve pode:

a) estabelecer procedimentos especiais para resolu~ao dos conflitos susceptíveis
de determinar o recurso a greve;

b) limitar a declara~ao de greve durante a vigencia de CCT por motivos relacio
nados com o conteúdo dessa conven~ao por parte dos sindicatos outorgantes.

Teremos assim que, quanto a contrata~ao colectiva e greve, o CT preve, em pri
meiro lugar, as técnicas de apaziguamento e, em segundo lugar, a defini~ao de um sis
tema explícito de paz social. Parece-nos óbvio que, devidamente entendido na linha do
que dissemos, o direito constitucional de greve nao é prejudicado e que as "restri~6es"

(tal como muitos designam) nao sao inconstitucionais. Desde logo pelos princípios já
expostos, que reclamam urna concordancia prática; depois porque nao ficam sequer tol
hidos os direitos individuais de greve dos trabalhadores, reafirmados no n.o 3 por inter
ven~ao do Tribunal Constitucional.

Diremos que o dever de paz social no que se refere as matérias acordadas em
contrata~ao colectiva se explica:

a) pela própria ideia da contrata~ao e de prazo de vigencia, que significa um
acordo que - como tal - nao pode ser rompido durante um determinado perío
do de tempo, a nao ser em condi~6es anormais.

b) porque nada nos permite sobrepor o direito a greve ao direito a contrata~ao

colectiva;

c) porque nao é credível urna contrata~ao colectiva que pode ser arbitrariamente
rompida, pois assim resulta que dela nao decorre vincula~ao contratual;

d) porque está solidamente alicer~ado em princípios de valor constitucional, tais
como:

liberdade de empresa, nas suas rela~6es com o princípio de con
fian~a50;

liberdade de ac~ao sindical, na estabiliza~ao das decis6es da maioria
relativamente a franjas mais agressivas;

49 O preceito admite apenas a paz social explícita. Assim, esta previsao expressa de um sistema de
paz social explícito possibilita argumentos a contrario quanto ao dever de paz social implícito.

50 Basta pensar no necessário planeamento de custos.
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e) porque é expressao da utilidade na gestao do próprio direito (de greve), pois 
"sagrado" que seja - se destina, sobretudo, a convencer e a dissuadir e nao a
ser usado.

Ficam ainda por resolver certos problemas, tais como, a possibilidade de as con
ven~6es colectivas proibirem a greve durante a sua vigencia, mas depois de efectuada a
denúncia51 . Outro problema é o do ambito material da obriga~ao de paz, tendo em conta
o disposto nas cláusulas expressas ou também nas chamadas cláusulas "invisíveis"52. Dá
a ideia de que ficará ao abrigo do compromisso de paz social tudo o que se pode resol
ver na CCT, porque, se nao fosse assim, até se desrespeitariam prazos de vigencia. Mas
parece-nos que ficarao de fora os motivos da greve que incidem sobre assuntos que nao
se encontram ao abrigo da conven~ao colectiva. Por outro lado, sempre serao motivos
de greve - fora das cláusulas de paz durante o período de vigencia - os que resultarem
da frustra~ao da regra do res sic stantibus; ou que se traduzam na reac~ao ao nao cum
primento patronal (pontos expressamente previstos no n.o 2 no seguimento de parecer
do Tribunal Constitucional). Mais problemático será o tratamento de conflitos que se
fundarem numa divergencia de interpreta~ao.

51 Referimo-nos aos problemas da pós-vigencia. Na realidade, mesmo durante a vigencia, prevista,
ou legal, depois da denúncia, nao parece de aceitar limitaC;6es convencionais.

52 Referem-se assim, por exemplo, as matérias sobre as quais se entendeu nao deverem ser formula
das reivindicac;6es.
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